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CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

 
SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 26º. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, tem como fato gerador 

a prestação de serviços não compreendidos na competência do estado, ainda, que 

esses não se constituam como atividade preponderante do prestador e incidirá 

sobre os seguintes serviços:  

 

1 – Serviços de informática e congêneres.  

 

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.  

 

1.02 – Programação.  

 

1.03 – Processamento de dados e congêneres.  

 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.  

 

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.  

 

1.06 – Assessoria e consultoria em informática.  

 

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados.  

 

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas.  

 

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

 

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

 

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.  

 

3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.  

 

3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 

parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou 

negócios de qualquer natureza.  

 

3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 

uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 

de qualquer natureza.  

 

3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário. 
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elementos que possam influir no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte à 
multa de 200% (duzentos por cento) sobre o valor do imposto sonegado.  
 

TÍTULO II 
TAXA 

 
CAPÍTULO I 

DAS TAXAS PELO PODER DE POLÍCIA E PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 
 
Art. 63º. As taxas cobradas pelo Município de Jucás, tem como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia ou da utilização efetiva ou potencial de 
serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou posto à sua 
disposição.  
 
Parágrafo Único – As taxas não poderão ter base de cálculo própria dos 
impostos.  
 
Art. 64º. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato 
ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 
ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.  
 
Parágrafo Único – Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 
desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com 
observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de poder.  
 
Art. 65º. Os serviços públicos a que se refere o artigo 63 consideram-se: 
 
I – Utilizados pelo contribuinte:  
 
a) Efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;  
 
b) Potencialmente quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à 
sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento.  
 
II – Específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomos de 
intervenção, de unidade, ou de necessidades públicas; 
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Art. 188º. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência de Crédito Tributário 
do Município, será declarada à revelia e permanecerá o processo no órgão 
preparador pelo prazo de 30 (trinta) dias, para cobrança amigável do crédito.  
 
Parágrafo Único. Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido 
pago o Crédito Tributário, o órgão Fazendário Municipal declarará o sujeito passivo 
devedor remisso e encaminhará o Processo à autoridade competente para 
inscrição em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.  
 
Art. 189º. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas 
numeradas e rubricadas.  
 
Art. 190º. O julgamento do Processo compete:  
 
I – em primeira instância, ao Diretor da Divisão de Fiscalização, Diretor de 
Departamento de Tributos ou ao Secretário de Infraestrutura e Finanças Municipal;  
 
II – Em segunda instância, ao Conselho de Recursos Fiscais, ou na falta deste, ao 
Prefeito Municipal.  
 

SEÇÃO II 
JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Art. 191º. O processo será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua 
entrada no órgão incumbindo do julgamento.  
 
Art. 192º. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua 
convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.  
 
Art. 193. A decisão conterá relatório resumido do Processo, fundamentos legais, 
conclusão e ordem de intimação.  
 
§ 1º. A Autoridade Municipal dará ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-
o quando for o caso, a cumpri-la, no prazo de 30 (trinta) dias.  
 
§ 2º. Não sendo proferida a decisão no prazo legal, nem convertido o julgamento 
em diligência, poderá a parte interpor recurso voluntário, contra o lançamento, 
cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da autoridade de Primeira 
Instância.  
 












